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TERRA NOVA – BAHIA | CEP: 44.270-000 

TEL: 75 3238-2061/2062 | FAX: 75 3238-2098 

E-MAIL: LICITAÇÃO@TERRANOVA.BA.GOV.BR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA 

CNPJ: 13.824.511/0001-70 

ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2022-SRP 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA, PALCO, 

SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL, ILUMINAÇÃO, GERADOR E SANITÁRIO 

QUÍMICO, DESTINADOS AS FESTIVIDADES E/OU EVENTOS REALIZADOS 

ATRAVÉS DAS DIVERSAS SECRETARIAS QUE COMPÕE A 

ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TERRA NOVA-BA 

 

Trata-se de impugnação ao Edital do Pregão Presencial acima 

mencionado, apresentado através do representante legal da empresa 

COMENDADOR PRODUÇÕES E PROMOÇÕES ARTISTICA, pessoa jurídica 

de direito privado, CNPJ: nº 22.248.973/0001-87  

 

DA ADMISSIBILIDADE DO PEDIDO  

A previsão legal do instituto da impugnação de instrumento 

convocatório em processo licitatório, jaz na Lei de Licitações nº 8.666/1993, Art. 

41, conforme os excertos seguintes: 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições 
do edital, ao qual se acha estritamente vinculada:  
§ 1o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de 
licitação por irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar 
o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura 
dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e 
responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da 
faculdade prevista no § 1o do art. 113.  
§ 2o Decairá do direito de impugnar os termos do edital de 
licitação perante a administração o licitante que não o fizer até o 
segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 
habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as 
propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a 
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realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam 
esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso 

 
Em semelhantes termos, consigna o item 12.1 do instrumento 

convocatório ora impugnado que: 

12.1 Decairá do direito de impugnação dos termos do Edital de 
Pregão, perante a Prefeitura Municipal de Terra Nova-BA, aquele 
que não se manifestar até 02 (dois) dias úteis antes da data de 
abertura da sessão do pregão, apontando as falhas e/ou 
irregularidade que o Licitante considere que o viciaram 
(...) 
12.2 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo 
previsto no art. 41 da Lei nº 8.666/93. 
12.3 Acolhida a impugnação, caso não haja alteração na proposta, 
poderá ser definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

 

Por outro lado, as peças recursais lato sensu, nestas abrangidas a 

impugnação, ao serem interpostas, devem respeitar os requisitos formais. A par 

dos regramentos de admissibilidade acima explicitados, em sucinto exame 

preliminar acerca do pedido de impugnação formulado, tem-se que: 

 

DA INTEMPESTIVIDADE  

A data de abertura da sessão pública do certame, no Diário Oficial do 

Município, foi marcada originalmente para ocorrer em 20/04/2022. 

Protocolado diretamente na sala de licitações, em 18 de abril de 2022, 

às 10:45, conforme a condição decadente de lastro temporal, estabelecida na 

Lei 8.666/93, em seu atigo 103 o pedido de impugnação em exame foi 

protocolizado intempestivamente, uma vez que a data limite para protocolo seria 

de 2(dois) dias uteis anterior a data do certame (20/04/2022). 
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Portanto, por se tratar de prazo inverso, dois dias uteis anterior ao do 

certame se deu antes ao dia 18 de abril de 2022. Assim, considerando que o dia 

15/04/2022 foi feriado, temos como data limite o dia 14 de abril de 2022. 

Não obstante, será analisado e respondido o questionamento em 

respeito ao direito de petição.  

Considerando que a pregoeira não possui conhecimento técnico para 

análise das questões suscitadas, os autos foram submetidos à Unidade 

Requisitante que detém a expertise necessária – para uma breve manifestação, 

em razão do exíguo prazo, considerando que a licitação está designada para o 

próximo dia útil.  

Ressaltamos que o edital é divulgado respeitando-se o prazo legal 

mas os questionamentos são feitos, infelizmente, no último dia útil que antecede 

a abertura da sessão, o que prejudica, inclusive a divulgação da resposta. 

 

DA LEGITIMIDADE  

Entende-se que a empresa é parte legítima, por interpretação da Lei 

8.666/93. 

 

FORMA  

O pedido da recorrente foi formalizado pelo meio previsto em Edital, 

com identificação da licitante [subscrito por pessoa indicada como representante 

legal da empresa], em forma de arrazoado com identificação do ponto a ser 

atacado e com fundamentação para o pedido.  

Conclui-se que, com base nos requisitos legais pertinentes, o pedido de 

impugnação de Edital apresentado não possui vício formal prejudicial à sua 

admissibilidade. Deste modo, passa-se à análise do mérito da petição interposta 
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DAS ALEGAÇÕES DA PETICIONANTE  

A impetrante apresentou pedido de impugnação do Edital, ora 

analisado na condição de direito de petição, alegando, em síntese, que “o edital, 

utilizando-se de um texto tendencioso, deixa a margem à lima exigência de uma 

qualificação técnica de caráter restritivo, ilegal e abusivo (...) tendo em vista que 

“a exigência ou não de um administrador no corpo profissional da licitante, em 

nada compromete ou interfere na execução do objeto que se pretende 

contratar(...). ademais pontua que as alíneas “c”, e “c1”, do item 11.2.4, 

extrapolam as exigências legais e consequentemente inviabiliza a participação 

de licitantes reduzindo a competitividade do certame.  

 

DA ANÁLISE E RESPOSTA AOS QUESTIONAMENTOS 

Considerando que todos os argumentos da impugnante versam 

acerca de aspectos exclusiva e eminentemente técnicos, os quais definidos pela 

área requisitante no transcurso da fase de planejamento da contratação, · foram 

os mesmos submetidos à análise da área requisitante do objeto, a qual assim se 

manifestou, dando arcabouço para a decisão em tela. 

Inicialmente, cumpre-me esclarecer que a presente licitação visa o 

registro de preços dos serviços descritos no Termo de Referência, não havendo 

para esta municipalidade a obrigatoriedade na contratação dos serviços. Desse 

modo, toda e qualquer exigência quanto a qualificação técnica e operacional da 

empresa deverá ser o suficiente para comprovar sua capacidade operacional 

para execução dos serviços descritos, evitando-se assim, a inclusão de 

exigências que onerem previamente os participantes, sem que haja certeza de 

contratação futura. 
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No que diz respeito à legalidade, sabe-se que o art. 37, inc. XXI, da 

Constituição Federal; o art. 3º, caput, § 1º, inc. I, da Lei nº 8.666/1993; e o art. 

30, § 5º, também da Lei nº 8.666/1993, vedam a exigência de documentos não 

previstos na Lei de Licitações e/ou que possam prejudicar o caráter competitivo 

da licitação.  

Perceba que o art. 30, inc. IV, da Lei nº 8.666/1993 admite que o órgão 

ou entidade analise o caso concreto e defina requisitos de qualificação técnica 

em conformidade com leis especiais, quando for o caso. Veja-se: 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:  
I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;  
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente 
e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal 
técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da 
licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da 
equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;  
III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os 
documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas 
as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação;  
IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, 
quando for o caso.  

 

 

Contudo, conforme posicionamento pacificado do TCU, juntados pela 

impugnante, nas licitações públicas, é irregular a exigência de que as empresas 

de locação de mão de obra estejam registradas no Conselho Regional de 

Administração, uma vez que a obrigatoriedade de inscrição de empresa em 

determinado conselho é definida em razão de sua atividade básica ou em relação 

àquela pela qual preste serviços a terceiros, nos termos do art. 1º da Lei 

6.839/1980. 

Neste Acórdão, podemos destacar o seguinte: 

8. A jurisprudência desta Corte de Contas vem se assentando no 
sentido de não ser exigível das empresas de locação de mão de obra 
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o registro nos Conselhos Regionais de Administração – CRA para a 
participação nas licitações da administração pública federal. Somente 
nos casos em que a atividade fim das empresas licitantes esteja 
diretamente relacionada à do administrador é que a exigência de 
registro junto a Conselho Regional de Administração se mostra 
pertinente. Não é o caso da contratação de serviços de vigilância 
armada objeto do pregão em questão. (v.g. Acórdãos 2.475/2007, 
1.449/2003 e 116/2006, todos do Plenário e Acórdão 2.308/2007 – 2ª 
Câmara.) 
 

Não só o TCU manifestou-se sobre a ilegalidade da exigência de 

Registro no CRA de empresas prestadoras de Serviços terceirizáveis, vejamos 

dois casos: 

1 – Apelação Civel : AC 0008214-16.2007.4.05.8000 AL 0008214-
16.2007.4.05.8000 – TRF 5ª Região 
EMENTA  
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMPRESA DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO. OBRIGATORIEDADE DE INSCRIÇÃO NO 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO (CRA). INEXISTÊNCIA. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
1. É pacífica a jurisprudência dos tribunais pátrios no sentido de que é 
a atividade principal da empresa, segundo expresso no contrato social, 
que define em qual conselho profissional deve ser inscrita, para fins de 
fiscalização e controle.  
2. Empresa voltada para prestação de serviço de limpeza, 
conservação e outros correlatos presta serviço comum, em cuja 
atividade-fim não se compreendem os atos privativos do profissional 
de Administração, não estando obrigada, pois, ao registro no Conselho 
Regional de Administração (CRA) (grifo nosso).  
3. Fixação dos honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por 
cento) sobre o valor da causa, a qual foi atribuído o valor de R$ 1000,00 
(mil reais), em consonância com o disposto no § 4º, do art. 20 do CPC, 
pelo que devem assim ser mantidos.  
4. Apelação e remessa oficial improvidas. 
Ainda nesta mesma Apelação Cívil, o Relator entende, que: 
Uma empresa que explora atividade de prestação de serviço de 
limpeza, conservação e serviços correlatos, seguramente desenvolve 
atividades que, se encaradas isoladamente, a submeteriam a um 
número infindável de órgãos profissionais, o que tornaria impossível ou 
extremamente difícil o exercício dessa atividade, na contramão do 
interesse público pelo exercício normal da atividade econômica de 
emprego, que deve ser o interesse maior buscado pela lei. Por isso, 
tem-se entendido que somente a atividade principal exercida pela 
empresa se submete à fiscalização e ao controle do conselho 
profissional respectivo. 
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2 – REMESSA EX-OFFICIO EM MS  N º 2001.31.00.000229-5/AP 
EMENTA 
ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. EMPRESA DE SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA. REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. ATIVIDADE-FIM. EXIGÊNCIA EDITALÍCIA. 
INVALIDADE. 
1. A inscrição de empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício 
profissional relaciona-se à atividade-fim, a teor do disposto no artigo 1º 
da Lei 6.839/80, razão pela qual as empresas de segurança e vigilância 
não se sujeitam a registro no Conselho Regional de Administração. 
2. É inválida disposição editalícia que condiciona a participação dessas 
empresas no certame à apresentação de certidão comprobatória de 
sua inscrição perante o CRA. 
3. Dentre as atividades fiscalizadas pelo Conselho Regional de 
Administração não estão inseridas as executadas pelas empresas de 
vigilância e segurança. As empresas de limpeza e conservação não 
estão sujeitas à inscrição no CRA  pois na atividade básica não exige 
a presença de profissionais de Administração. 
3. Remessa oficial improvidas. 
 

Como podemos notar, tanto o TCU, os Tribunais Federais e o STJ, 

tem entendimento de que as empresas, cujas atividades de Prestação de 

Serviços Terceirizáveis não são obrigadas a ter registro nos Conselhos 

Regionais de Administração.  

 

CONCLUSÃO  

Diante do exposto, recebo a impugnação interposta pela empresa 

COMENDADOR PRODUÇÕES E PROMOÇÕES ARTISTICA, a qual acolho na 

forma do remédio constitucional do direito de petição, haja vista se tratar de 

requerimento intempestivo. Ato contínuo, no mérito, com base nas razões de fato 

e de direito acima desenvolvidas, CONCEDO-LHE PROVIMENTO, decidindo 

pela procedência integral do pedido.  

Por conseguinte, propõe-se alterar o instrumento convocatório no 

tocante a supressão do item 11.2.4 “c” e “c1” do Edital, adequando-os aos termos 
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sugeridos pela área técnica, com consequente republicação e devolução do 

prazo. 

 

A data do certame, será publicada nos mesmos veículos 

anteriormente expostos. 

 

 

Terra Nova-BA 19 de março de 2022 

 

 

 
Delis Lurian Gonçalves Gonzaga 

Pregoeira  
  

 

 

 

 
Eder são Pedro Menezes 

Prefeito 
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